
Criado pela Lei Nº 1.336 de 09 de setembro de 2016

21 de Janeiro 2021, Quinta-Feira  

 
 

 
  

       
 

 
 

 
   

  

 
 

  

  
 

 
  

 
 

 

 
   

     
      

 
 

  

  
 

 
   

Ano: VI - N°1020
  

Pág 01/26
NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.br

 

 

  
     

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO Nº 003

 

AO CONTRATO Nº 014/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA

 

e outro lado a empresa VALENZA AMBIENTAL 
LTDA,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 003

 

ao Contrato nº 
014/2020.

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre 13/01/2021

 
à

 
12/05/2021

 
(120 dias), tendo em vista que a justificativa se encontra 

acostada nos autos, dentre os quais se encontra a superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, devido ao projeto de regularização estar em fase de aprovação, com 
fundamento no art. 57, 1º, II

 
e V

 
da Lei 8.666/93.

 Nova Andradina -

 
MS, 12

 
de janeiro

 
de 2021.

 HERNANDES ORTIZ

     

VALENZA AMBIENTAL LTDA

 
Secretário Municipal de Meio Ambiente

   

Laís De Luna Ribeiro 

 

E Desenvolvimento Integrado

    

Empresa Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004

 

AO CONTRATO Nº 361/2016

 
 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e

 

do outro lado

 

a

 

pessoa física MARLY SEHN , 
resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 004

 

do Contrato nº 361/2016.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual por 04

 
meses, 

para o período compreendido entre os dias 23/11/2020 a 22/03/2021, bem como manter os valores 
pactuados nas mesmas cláusulas e condições do contrato 361/2016 e seus aditivos. Considerando o 
interesse da administração pública, uma vez que o imóvel atende as necessidades do município com 
fundamento na Lei Federal 8.245/91.

 Nova Andradina-MS. 20

 
de dezembro

 
de 2020.

 SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

MARLY SEHN

 
Secretário Municipal de Saúde

  

Contratada

 

Contratante

 DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 90230/2020 -

 

FLY Nº 0333.0009364/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Inexigibilidade de 
Licitação

 

tem sustentação Artigo 25,

 

II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente contratação de empresa especializada em conserto 
labmax pleno labtest, para atender ao Laboratório Municipal "Nacim Abraão".

 

Conforme SECRETARIA

 

MUNICIPAL DE 
SAÚDE, solicitação, como Inexigibilidade de Licitação(Artigo 25, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), 
conforme parecer jurídico às fls. 25 e 26

 
do processo.

 
3. Favorecidas: 

 3.1 DIAGNOLAB LABORATORIOS EIRELI, CNPJ: 10.396.394/0001-00,  perfazendo um valor de R$ 
18.277,51(dezoito mil e duzentos e setenta e sete reais e cinquenta e um centavos), pelo período de 90 (noventa) dias.

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.005 -

 

33.90.30.00.00.00.000014 e 2.005 -

 

33.90.39.00.00.00.000014 

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APóS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 18 de janeiro de 2021.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

DECRETO

 

Nº. 2.728, de 18

 

de Janeiro

 

de 2021.

 

Altera o Decreto 2.420, de 18

 

de Dezembro

 

de 2019, e dá outras providencias.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso de 
suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o

 

Ofício Previna

 

nº 19/2021

 

de 14/01/2021, solicitando a substituição do servidor 
para compor o Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina-
MS -

 

PREVINA;

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:

 

Art. 1º Ficam

 

alteradas

 

as

 

alíneas

 

“a”

 

e 

 

“b” do inciso III

 

e a alínea “a” do inciso IV, todas do artigo 1° do 
Decreto 2.420, de 18

 
de dezembro

 
de 2019, as

 
quais

 
passam

 
a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1° ...
 

III – ... 
[...]

 a)

 

Marcos Daniel Santi, como titular;

 
b)

 

Alan Jelles Loipes Ibrahim, como suplente;

 
IV –

 

...

 

[...]

 

a) Bruno Alves Sales, como titular –

 

Certificação de Especialista em Investimentos -

 

CEA

  

ANBIMA.

 

Art. 2°

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 18 de janeiro

 

de 2021.

 
          

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO

 

Nº. 2.729, de 20

 

de Janeiro

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a adoção de medidas 
preventivas para evitar a propagação do 
“Novo Coronavírus” (2019-nCoV)

 

e o 
funcionamento do Paço Municipal, e dá 
outras providencias.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso de 
suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO que a

 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação

 

(artigo 196 da Constituição Federal);

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de as autoridades públicas adotarem ações imediatas e eficazes para 
enfrentamento da propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV), sendo que inclusive a União já decretou 
estado de calamidade pública, o que foi reconhecida pelo Congresso Nacional;

 

CONSIDERANDO

 
que a República Federativa do Brasil, por meio da Portaria 454, de 20 de março de 

2020, expedida pelo Ministro da Saúde, declarou, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
“Novo Coronavírus” (2019-nCoV); 

Considerando a decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, proferida na data de 15 de abril de 
2020, nos autos

 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.341 -

 

DF, reconhecendo a competência concorrente da 
União, Estados, DF e Municípios no combate à COVID-19;

 
DDDEEECCCRRREEETTTAAA:

 

Art. 1º Excepcionalmente, em decorrência da

 

necessidade de se realizar a dedetização

 

da repartição 
pública, para se evitar a propagação do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV), a fim de resguardar tanto os agentes públicos 
quanto a população que frequenta o local, as repartições públicas que funcionam no

 

Paço Municipal, localizado na 
Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541, Centro, Nova Andradina –

 

MS, estarão

 

com os seus respectivos 
atendimentos ordinários suspensos

 

no dia 22

 

de janeiro de 2021.

 

Parágrafo único.

 

Os prazos que porventura se encerrariam no dia 22

 

de janeiro de 2021 ficam 
automaticamente prorrogados para o próximo dia útil de funcionamento do Paço Municipal

 

(25 de janeiro de 2021).

 

Art. 2°

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2021.

 
         

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 41, de 20

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

Conceder auxílio doença a

 

servidora

 

NEUZA 
CODOGNOTTO MUNARI

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º
 

Conceder a
 

servidora
 

NEUZA CODOGNOTTO MUNARI,
 

matrícula 3.006,
 

funcionária
 

efetiva
 

no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Educação,  Cultura e Esporte,  Auxílio  
Doença, no período de 06/01/2021 a 04/02/2021, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará

 

a

 

concessão do auxilio

 

da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 6

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 44, de 20

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de 11
 

de janeiro
 

de 2021,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal
 

JESSYKA 
MENDES DE SOUZA ocupante do cargo de Gerente de Proteção Social Básica,  Símbolo DAS  -113, lotada  na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (autos 90.525/2021).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

11

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 45, de 20

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de 1º
 

de janeiro
 

de 2021,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal
 

MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ ocupante do cargo  de Assessora Governamental I,   Símbolo 
DAS -113, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania  (autos 90.534/2021).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

1º

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 46, de 20

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de 1º
 

de janeiro
 

de 2021,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal
 

ROBERTA 
APARECIDA SOUZA DA SILVA ocupante do cargo de Assessora Governamental I,   Símbolo DAS  -113, lotada  
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (autos 90.510/2021).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

 
contar a partir do 

dia

 

1º

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 47, de 20

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de 1º
 

de janeiro
 

de 2021,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal
 

SILVANA 
CORDEIRO ocupante do cargo de Assessora Governamental II,   Símbolo DAS  -114, lotada  na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania (autos 90.506/2021).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

1º

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 48, de 20

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de 1º
 

de janeiro
 

de 2021,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal
 

VERA LUCIA
 

ALBERTO ocupante do cargo de Assessora Governamental II,   Símbolo DAS  -114, lotada  na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania (autos 90.519/2021).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

1º

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 49, de 20

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de 1º
 

de janeiro
 
de 2021,

 
a

 
servidora

 
pública

 
municipal

 
NATALIA LEITE 

MACEDO ocupante do cargo de Assessora Governamental II,   Símbolo DAS  -114, lotada  na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania (autos 90.535/2021). Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

1º

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 50, de 20

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de 1º
 

de janeiro
 

de 2021,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal
 

MARIA
 

APARECIDA DE OLIVEIRA MANTOVANI ocupante do cargo  de Assessora Governamental II,   Símbolo DAS  -
114, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania  (autos 90.514/2021).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

1º

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 51, de 20

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de 1º
 

de janeiro
 
de 2021,

 
a

 
servidora

 
pública

 
municipal

 
MEGUI MARRI 

WRUCK DE SOUZA SANTOS ocupante do cargo de Assessora Governamental II,   Símbolo DAS  -114, lotada  na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (autos 90.520/2021).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 
a contar a partir do 

dia

 

1º

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 52, de 20

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de 1º
 

de janeiro
 

de 2021,
 

o
 

servidor
 

público
 

municipal
 

WILLIAN 
HENRIQUE OLIVEIRA ocupante do cargo de Assessor Governamental III,   Símbolo DAS  -115, lotado  na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (autos 90.512/2021).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

 
a partir do 

dia

 

1º

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 53, de 20

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de 1º
 

de janeiro
 
de 2021,

 
o

 
servidor

 
público

 
municipal

 
ALMIR PEREIRA 

DIAS ocupante do cargo de Encarregado de Equipe II,  Símbolo DAI-304.2, lotado  na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania (autos 90.518/2021). Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

1º

 

de janeiro

 

de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de janeiro

 

de 2021.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

Rua José Pereira Sobrinho, 808 –

 

Bairro Santa Terezinha

 

Nova Andradina –

 

MS –

 

Fone/Fax: 0xx(67) 3441-0200 –

 

CEP 79750-000

 

saude@pmna.ms.gov.br

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 122/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº122/2019,

 

no Valor de:

 

R$: 331.606,40,

 

do Processo nº

 

76981/2019, celebrado com a 
Empresa:

 

CENTERMED COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 03.652.030/0001-70, 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA,

 

CNPJ nº 67.729.178/0004-91, CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA,

 

CNPJ nº 44.734.671/0001-51,

 

DIMASTER -

 

COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

 

CNPJ nº 02.520.829/0001-40,

 

CIRURGICA PARANAVAI -

 

EIRELI, 
CNPJ nº 30.766.874/0001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Setembro de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 908/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
908/2019,

 

no Valor de:

 

R$: 300.000,00, do Processo nº

 

71383/2019, celebrado com a Empresa:

 

LINK 
CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI-EPP, CNPJ nº 12.039.966/0001-11.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de Janeiro

 

de 2021. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 965/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
965/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 7.820,00, do Processo

 

nº

 

76981/2019, celebrado com a Empresa:

 

CENTERMED-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

 

CNPJ N°: 03.652.030/0001-70.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Setembro de 2020

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 



TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 966/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
966/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 218,00, do Processo nº

 

76981/2019, celebrado com a Empresa:

 

CIRURGICA 
PARANAVAI -

 

EIRELI, CNPJ N°:30.766.874/0001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17 de Setembro de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 967/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
967/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 8.058,00, do Processo

 

nº

 

76981/2019, celebrado com a Empresa:

 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ N°:

 

67.729.178/0004-91.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Setembro de 2020

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 968/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
968/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 32.964,00, do Processo nº

 

76981/2019, celebrado com a Empresa:

 

DIMASTER -

 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ N°:

 

02.520.829/0001-40.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Setembro de 2020

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1824/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
1824/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 5.220,00, do Processo nº

 

76981/2019, celebrado com a Empresa:

 

CENTERMED COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, CNPJ N°:

 

03.652.030/0001-70.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Setembro de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1825/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento 
as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução 
Normativa nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA 
DE EMPENHO 1825/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 2.760,00, do Processo nº

 

76981/2019, celebrado 
com a Empresa:

 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDACNPJ N°:

 

67.729.178/0004-91.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos 
os termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser 
objeto de exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do 
Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Setembro de 2020

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1826/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
1826/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 12.860,00, do Processo nº

 

76981/2019, celebrado com a Empresa:

 

DIMASTER -

 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDACNPJ N°:

 

02.520.829/0001-40.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17 de Setembro de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1881/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
1881/2019,

 

no Valor de:

 

R$: 7.115,20, do Processo nº

 

76981/2019, celebrado com a Empresa:

 

CENTERMEDI-COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ N°:

 

03.652.030/0001-70.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17 de Setembro de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1882/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
1882/2019,

 

no Valor de:

 

R$: 12.218,00, do Processo nº

 

76981/2019, celebrado com a Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI, CNPJ N°:30.766.874/0001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17 de Setembro de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1883/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
1883/2019,

 

no Valor de:

 

R$: 5.330,60, do Processo nº

 

76981/2019, celebrado com a Empresa:

 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, 

 

CNPJ N°:

 

67.729.178/0004-91.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17 de Setembro de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1884/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
1884/2019,

 

no Valor de:

 

R$: 5.592,00, do Processo nº

 

76981/2019, celebrado com a Empresa:

 

CRISTALIA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, 

 

CNPJ N°:44.734.671/0001-51.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Setembro de 2020

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 1885/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
1885/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 12.367,50, do Processo nº

 

76981/2019, celebrado com a Empresa:

 

DIMASTER -

 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ N°:

 

02.520.829/0001-40.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17 de Setembro de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N° 2622/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO 
2622/2019,

 

no Valor de:

 

R$: 5.330,60, do Processo nº

 

76981/2019, celebrado com a Empresa:

 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, 

 

CNPJ N°:

 

67.729.178/0004-91.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

17 de Setembro de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 012/2020

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL

 

DE ABERTURA

 

№ 01/03/2020

  

EDITAL RESULTADO FINAL 02/03/2020

 
 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado-Edital 02/03/2020, convoca o pessoal constante da listagem abaixo, 
classificados para os

  

cargos

 

de

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM -

 

ESF, para  comparecer no

 

Setor de Pessoal 
desta Secretária, munidos de seus documentos pessoais, (Cópias legíveis) do RG, CPF (CIC), Certidão de 
comprovação do estado civil, Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se

 
tiver) com atestado de 

vacinação atualizada, Histórico Escolar, Comprovante de residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista
 

se tiver, Título de Eleitor com comprovante da última votação, Comprovante de inscrição no PIS/PASEP(se 
houver), e, ainda, originais da Carteira de Trabalho, bem como, uma  fotos 3x4(recente), para depois de 
cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo determinado

 
de até 

06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período: 

 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM -

 

ESF

 

NOME

 

R.G.

   

CLASS.

 

ANDREIA APARECIDA C. DA SILVA 

 

001.148.429 SSP/MS

 

AP.

 

12º

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

Janeiro

 

de 2021.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário

 

Municipal de saúde 
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EDITAL 20012021/AIF/S.B.L.

 

–

 

NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 
de acordo com

 
o 

art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº 1.529/2019, conforme relação abaixo: 
NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

m²

 

PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
494/2021

 

9180

 

68

 

3

 

400

 

MOACYR FERRAZ

 

RUA

 

DELFINO DE 
MATOS

 

1760

 

VILA OPERARIA

 
496/2021

 

25763

 

13

 

5

 

200

 

ZAIRA VIEIRA BARRETO

 

RUA MELVIN JONES 

 

S/N

 

VILA OPERARIA

 

SERGIO BORGES LEMOS

 

Fiscal de Posturas

 

MAT. 5084.

 
 

EDITAL 20012021/DESOBSTRUÇÃO/KAP

 

–

 

NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 
(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste 

Edital, para que providencie a desobstrução
 

do passeio
 

público,
 
conforme art. 26; 27; 28,III; 29 e 114,

 
da Lei nº

 
117/92:

 
DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5 (cinco) X UFM = 5 x 68,24  = R$ 341,20  

NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

 m²

 

PROPRIETÁRIO

 
/ 

RESPONSÁVEL

 

ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
606/2021

 

20042

 

84

 

4

 

400

 

TASSILA FRANCO DE 
TOLEDO

 

RUA JOSÉ GOMES DA 
ROCHA

 

968

 

CAPILÉ

 
KAREN ADRIANE PÉRIGO

 

Matrícula 9642/Fiscal de Posturas

 FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA
FUNSAU-NA

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA
Rua Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Bairro Durval Andrade Filho

Fone/Fax: (67) 3441-5050 - Nova Andradina-MS

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima,71-Bairro Durval Andrade Filho-

 

Nova Andradina-MS.:79750-000 Telefone/Fax(67)-3441-5050 | www.funsau-
na.ms.gov.br
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EDITAL FUNSAU/NA Nº 03/2021

 

ALTERAÇÃO

 

DO CRONOGRAMA

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021

 

NOVA ANDRADINA/MS

 

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-FUNSAU/NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 
2010, RESOLVE:

 

Art. 1º -

 

ALTERAR

 

o Cronograma publicado

 

em 15 de janeiro de 2021, referente às datas para divulgação do 
Resultado PRELIMINAR;

 

Prazo para interposição de recursos;

 

Julgamento dos recursos e Resultado FINAL da 
seleção e homologação

 

do PSS Nº 02/2021; levando em consideração a grande demanda de inscrições para 
serem avaliadas:

 

 

EVENTO

 

DATA PREVISTA*

Publicação do resultado PRELIMINAR

 

20/01/2021, às 15:00

 

horas

Prazo para
 

interposição de recursos
 A partir das 15:00

 
horas do dia 20/01/2021

até às 15:00  horas do dia 21/01/2021

Resultado do julgamento dos recursos, divulgação do 
resultado final da seleção e homologação

 

22/01/2021

 
*As datas aqui previstas poderão ser alteradas no caso de ocorrência de fato relevante. As alterações no 

cronograma serão divulgadas através do site www.funsau-na.ms.gov.br

 

Art. 2º -

 

Permanecem inalterados os demais itens do edital. 

 

Art. 3º -

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no site da FUNSAU-NA.

 

Nova Andradina/MS, 20

 

de Janeiro

 

de 2021.

 

 

Norberto Fabri Junior

 

Diretor-Geral da FUNSAU-NA
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Página 1

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 04/2021

 

CONVOCAÇÃO

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021

 

NOVA ANDRADINA/MS

 

NORBERTO FABRI JUNIOR, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-FUNSAU/NA,

 

no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 
2010, RESOLVE:

 

Art. 1º -

 

CONVOCAR

 

os

 

candidatos classificados para a 2º Etapa -

 

Avaliação

 

Psicológica e Entrevista,

 

considerando

 

o

 

item 5.2 do

 

edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021, para a contratação de 
Auxiliar Administrativo.

 

A pontuação adquirida nesta etapa será somada à pontuação da

 

1º Etapa

 

-

 

Análise 
curricular através da apresentação de documentação comprobatória dos títulos.

 

Art. 2º -

 

A pontuação máxima da Etapa 2

 

–

 

Avaliação Psicológica e Entrevista é de 50 pontos. 

 

Art. 3º -

 

A pontuação Final resultará do somatório da Pontuação adquirida na Etapa de Avaliação de títulos com a 
pontuação adquirida na etapa da Avaliação Psicológica e Entrevista.

 
 

Art. 4º -

 

A pontuação máxima total é de 150 pontos por candidato (100 pontos referente à Etapa 1 e 50 pontos 
referentes à Etapa 2).

 

Art. 5º -

 

Os candidatos convocados deverão comparecer na data, local

 

e horário, conforme descrito no anexo I

 

deste edital.

 

Art. 6º -

 

Os candidatos convocados que não comparecerem para a avaliação psicológica e entrevista, serão 
considerados desistentes, sendo portanto,

 

automaticamente eliminados do certame.

 

Art. 7º -

 

As situações omissas e os casos fortuitos ou de força maior que surgirem, serão orientados e resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo

 

Simplificado.

 

Art. 8º -

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no site da FUNSAU-NA.

 

Nova Andradina/MS, 20
 

de Janeiro
 

de 2021.
 

Norberto Fabri Junior  
Diretor-Geral da FUNSAU-NA

 
 
 

ANEXO I

 

DO EDITAL Nº 04/2021 –

 

PSS Nº 01/2021

 

CRONOGRAMA

 

TURNO DA MANHÃ –

 

AVALIAÇÃO PSICOLóGICA

 

Data: 21 de Janeiro de 2021 (Quinta-feira)

 

Horário: às 08:00hs

 

Local: No setor Administrativo do Hospital Regional de Nova Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, 
nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 

TURNO DA TARDE –

 

ENTREVISTA

 

Data: 21 de Janeiro de 2021 (Quinta-feira)

 

Horário: às 14:00hs

 

Local: No setor Administrativo do Hospital Regional de Nova Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, 
nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 
 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

GEASÍ FERREIRA MAIA

 

60,00

 

1o

 

IVANI DOS SANTOS FREITAS

 

56,00

 

2º

 

CLAIR MARIANA MARQUES DA SILVA

 

51,00

 

3º

 

CÍNTIA RODRIGUES DE ALMEIDA

 

43,00

 

4º
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